
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005  Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sds.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

 

ATA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 08 DE ABRIL DE 2021. 
 

 

Data  : 08/04/2021 
Horário : 14h 
Local : Google Meet® 
Link  : https://meet.google.com/vio-yrpb-kbq 
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Às quatorze horas do dia oito de abril de dois mil e vinte e um, por meio de Videoconferência 

através do Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a Segunda Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual da senhora Camila 

De Alcântara Rico (IMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da 

sociedade civil organizada: Maicon dos Reis Soares (FAESC), Rodrigo Walter (OAB/SC) e 

José Almery Padilha (OCESC). 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 07/21, 

publicado no DOE nº 21.490-A de 31/03/2021. 

 

A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 51332-A  

PROCESSO Nº : PMSC 15490/2019 

RELATOR  : JOSÉ ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : RHUAN SAMIR ZARDIN  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 08 de abril de 2021. 
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CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 42665-A 

PROCESSO Nº : PMSC 5577/2021 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : KETHELIN CRISLANE DE SOUZA  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, a fim de converter a multa simples em advertência, nos termos do 

relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 08 de abril de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 50987-A  

PROCESSO Nº : PMSC 34994/2020 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : AGROPECUARIA LASKOSKI LTDA  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 08 de abril de 2021. 
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CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 43635-A  

PROCESSO Nº : PMSC 31976/2020 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : ADÃO REDUZINO PINTO  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento ao recurso, a fim de converter a multa simples em advertência, nos termos do 

relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 08 de abril de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 45451-A  

PROCESSO Nº : PMSC 27029/2020 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : RICARDO JOSÉ DOS SANTOS   

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 08 de abril de 2021. 
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CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 44813-A  

PROCESSO Nº : PMSC 9151/2020 

RELATOR  : CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

RECORRENTE : VALDECIR ZANELLA  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 08 de abril de 2021. 

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

 

 

Auxiliaram a presidência da reunião, a Secretária Executiva do CONSEMA Deyse Locatelli e a 

servidora Nazareth Zuquelo. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às quinze horas 

e, declarou-se encerrada a Reunião. 

  

 

CAMILA DE ALCÂNTARA RICO 

Presidente 

Florianópolis, 08 de abril de 2021. 


